
-.'. f I

I

ü

6xr
cÂnaRRn MUNIcIPAL
Casa do Legislativo Vereador Énio da Gama

/:/1 § ô
coroonxlsO

IE It

QOJ

4

CàmaÍa MuniciPal do congonha§

lllillilllillllllillilllllilffi lllilllNil

PROTOCOLO GERAL 33212025
Data: 18/02/2025 - HoráÍio: 09:31

Leglelatlvo

Art. 20 A proibição estabelecida no Art l o aplica-se:

l- As instituiçÕes públicas e privadas de ensino' em todos os niveis'

localizadas no município de Congonhas;

ll - Aos eventos públicos realizados ou patrocinados' total ou

parcialmente, pelo poder público municipal'

Art. 4o O descumprimento desta Lei acarretará' sucessivamente' as

seguintes penalidades:

| - Advertência por escrito, na primeira ocorrência;

ll - Multa de 500 UPMC - Unidade Padrão do M''rnicípio de Congonhas'

em caso de reincidência;

Câmara l\4unicipal de Congonhas
Rua. Dr PacíÍico HcmemJúnior,82 Centro, Congonhas/tvlG -'lelefone: (31)3732-

DrsPoE soBRE A PROIBIÇÃo DA EXEc-uÇÃo ?E
úüsróÃs euE lNcENrlvEM A vloLENclA
ãõúriÀ A MULHER EM lNsrlrulÇÕEs DE

Ér.r§riiô, EVENros PúBLlcos E A

ãõ-ruih-ÀrnçÁo DE ARrlsrAs QUE

irurEiipiÉrÊrvr ou PRoMovAM ESTE rlPo DE

ôônrÉuóo No MUNIcÍPlo DE coNGoNHAS'

Art. 3o Fica vedada a contrataçáo pelo Poder Público Muttrcipal assim

como instituiçoes que *""úáÀ '"à"'o' 
públicos paÍa a realização de

,pi"."^tãio"à musicais e/ou eventos' a contratação de artistas' bandas ou

õlrp"t ÀLti"ais que interpÍetem ou promovam músicas que contenham

õonteúdos descrttos no artigo 1o'
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PROJETO DE LEI NÚ,'/2025

A Câmara Municipal de Congonhas' Estado de tvlinas Gerais' aprovou e

eu, Prefeúo IVlunicipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o Fica proibida a execução' apresentação ou reprodução de músicas

que contenham letras ou coreografias que:

| - Desvalorizem ou objetifiquem a mulher;

ll - lncentivem ou façam apologia à violência contra a mulher'

lll - Contenham palavras de baixo calão ou conteúdo pornográfico;

lV - Manifestem preconceito ou discriminação de gênero;

V - Façam apologia ao uso de drogas ilícitas ou à prática de crimes'
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lll - Suspensão temporária das atividades, em caso de descumprime

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Congonhas, '17 de fevereiro de 2025

+
T
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reiterado.

Parágrafo único. os valores arrecadados com as multas serão destinados

, programaã de prevenção e combate à violência contra a mulher no município.

Art. 5o caberá aos órgáos competentes do Poder Executivo Municipal a

fiscalização e a aplicação das penalidades previstas nesta Lei

SIIVIÔNIA MARIA IVIAGALHÃESU

Vereadora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua. Dr. Pacifico Homem Júnior, 82 Centro, Congonhas/lvlc - Telefone: (31) 3732-

0300 - email camara@conoonha
www.congonhas.mg.leg.br
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa promover um ambiente educacional e social que

respeite e valorize a mulher, combatendo a disseminaçáo de conteúdos que

incentivem a violência de gênero.

Ao proibir a execução dessas músicas em instituições de ensino e eventos

públicos, buscrros fomentar uma cultura de igualdade e respeito, alinhada ao

princÍpio da dignidade humana.

lniciativas semelhantes têm sido adotadas em outras localidades, como o

Projeto de Lei no 5568/2024 em São Sebastião do Paraíso/MG, que proíbe o uso

de músicas e danças com palavras de baixo calão e letras que estimulem a

prática de crimes ôu apologia ao sexo ou uso de drogas nas instituições de

ensino.

A aprovação deste projeto reforçará o compromisso do município de

Congonhas com a promoção de um ambiente mais seguro e respeitoso para

todos, especialmente para as mulheres.

A exposição contínua a músicas com
objetificam as mulheres contribuem para a
negativos e comportamentos violentos.

letras que desresPeitam ou
perpetuação de estereótiPos

MAGALHAES

Câmara Municipal de Congonhas
Rua. Dr. Pacífico Homem Júnior, 82 Centro, Congonhas/lvlc - TeleÍone: (31) 3732-
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mo.leq.br

Página 3 de 3
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Projeto de Lei o8l2025

Matéria lida em Plenário - 4'Reuniáo Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de Fevereiro de 2025.

Averaldo Pereira da Sllva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.contonhas.mg.leg.br
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conteúdo no munlc inio dc C()ngonh as.

A comPetência de

Municipal. que diz:

rt §c

a
:) ool',

c dos dcmais órgãos de

o
I
IIa

Congonhas, 27 de Í'evcreiro de 2025

A
Comissão de Legislação' Justiça e Rcdação Final - CI-JR

Versa o projeto sobre a proibição da cxecução de músicas quc inccntivcrl a

violência contra a mulher er.ri in.tirriçoà, de ensino, eventos púlbiocs e-a contrataçào de

artistas que interpretem "';;;;;;tsa 
tio de conteúdo no município dc Congonhas'

A proposta e de iniciativa da Vere adora Simônia'

PARECER

inicialivaéooncorrenle.c«lnlbrmctlispõeaLeiorgârlica

,,Art,74- São matórias de iniciatir,a privativa, além dc outras previstas ncsla lci:.

I _ da Mesa Oa óâ,ra.r.'t'or.alizada por rneio dc projoto dc rest ução'

a; o regula'nl'iã"Àtttr' q" disporá sobre a organização da Sccrctaril da

Câmara. scu Í'uncionamento. Sua política,. criação.. trans Íbn]]aç àt r rlu

extinção á; t"t;" c função pública' regime jurídico. dc scus servidorcs c

tixação da respccti\ra remuncração' observados os parâlnctros

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e do disposto na prcscllte

b)
c)

lei:
a autorização para o pref'eito ausentar-se do Município;

a mudança temporária da sede da Câmara'

lI - do l'releito:
a) a fixação e a modilioação dos cf'etivos da (]uarda Municipal:

Ui u 
".iuiao 

dc cargo e Íunçâo públicos da adrninistração dircta' autárquica

e lundacional e a fixação da respcctiva remttncração' obscrvacltls os

parâmctros das dirctrizes orçarnentárias;

c) o regimc juridico único tlos scrvidorcs públicos dos órgiios da

adrrinislração dircta. autárquica c f'undacional. incluindo o provitncnto

de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e dc cntidadc

da administração indireta:
e) a organização da Guarda Municipal

administração públical

I
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l) os planos plurianuaisl
g) as dirctrizcs orçamcnlárias:
h) os orçamentos anuais:
i) a ma1éria tributária que irrpliquc em rcdução da receita pública.,.

I rrn .iulgarncnt. histó-rico. o plcnário cro Suprcnro l.ribunar lfcderal, cm dccisão deRr,cpt'rRc.JI{SÃO CLnat. no recurso Irxrraoàinário com Agravo g7g.gl l Rio de
.)anciro, publicada em 29/09/2016, dccidiu :

"'l'rata-se dc rccurso extraordinário com agravo. interposto pela câmara Municipaldo ltio dc Janeiro, com ÍLndamenro no art. roz, iir, a, da consrituição, contra acórdão do
-l-illunal dc Jusriça do Rio dc .ranciro. assirn emcnlado: DIRE] A DEtNSCON fII'T]CIONAI,IDADI]. I,ITI MT]NICIPAI, QUII DISPÔE SOtsRE AINSI-AI-AÇÀO D]1 CÂMEITAS DI1 MONIItJnaLTaINIo DE SEGT,RANÇA NASI]sCoI,^S ],I.JBI,IC^S M.JNICIPAIS E CI]RC^NI^s viõr-Ãõaôió.Xili]uu, ,.,t...,,2. § r'" rNcrso rr- Ar-ÍNEA d rl 145. lNCrso vr.'DA CONiiriurçaor,sl'ADi'Ar.. vzr lr,nrn A'frNr,N'frr n onc;nNilaçao e aõ iu*õioni"ru*rn»I, ÓRC;ÃOS DA REI)E T'I)T-ICACIONAT- OA.Nr>iT TNISTRAÇÀO MLINICIPAL.C,MPII I'ÊNCIA PITIVA TIVA DO Crrr,i'r,. D. PODIIII EXECUTIVO.PROCrrr)ÊNC,A r)o pEI)r)o (cDOC l). Oport,r, 

",ur.gos de decraração, csrcs Í.oramrc'jcitados (.DOC 2). Nas razõcs do recurso extraordinário. apÍesenta_se, iniciarmente. aprclir,inar dc rcpercussào gcrai. da maréria. np*,u_.., ioi;õ ;;;';"r: r;...ií,'il,.i ;II; 74' XV: c 227 da constituição. Sustcnta-se. em síntese, que a Lei 5 .616/2013, doMunicipio do ltio dc Janciro. que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramentodc segurança nas cscolas púbiicas municipais 
".a..uriu., trata de matéria de interesselocal c..portanto, clc competência legislatii.a rnunicipal. o prefeito a" ú"ri.çi" a" nr"dc Janeiro apresentou contrarrazõcs, nas quais rcallrma quc a Lci 5.61612013 Documentoassinado digitalrncnrc conl.ormc MI, nJ 2.200_212001 d,e 24/0g/200i qr. ir"irri .Inliacst*r1ura de chavcs públicas Irrasilcira - ICl,-Brasil. o documento podé s.. u."rsuao

no cndercço elctrônico hltp://www.st1.j us. br/portal/aurenticacao/ sob o número t luAZSZ.._Suprcmo 'r'ribunar Iredcrar I{rlplincussÀo GERAL No RECURSOEXI'RAOru)INÁruO CONA AGITAVO 878.9I1 IIIO DI, JANEIRO MANIFESTAÇÃO'l rata-se dc rccurso cxtraordinário com agravo. inlerposto pcla câmara MunicipaL do Rio
dc .lanciro. com l'undamr:nlo no art. 102. lll. a. da Conslituição. contra u.ó.dao do'l'ribunal de Justiça do I{io de Janciro. assim ementado: DIRETA DE
INSCONl'I]'I]CIONALIDADI.]. LE] MUNICIPAT, QUtr DISPÕE SOBRE A
INSI'AÍ-AÇÃO DE CÂMERAS DE MON]TORAMI]NTO DE SEGI'RANÇA NAS
I,SCOL^S PUBI.TCAS MtfNrCrpAIS tr CERCANTAS. VIOLAÇÃO Ao AR.riGoS 7",li2. § 1". INCTSO It. 

^t.ÍNllA 
d r:145. TNCISO Vt. DA CONSITUIÇÃO

LS'|^DUAL. MA'tuUA A',trNEN't'E A ORGANIZAÇÃO E AO FLTNCIONAMENTO
Dll ori.cÃos D^ RFTDE EDUCACTONAI. DA 

^DMTNTSTRAÇÃO 
MII{ICIPAL.

COMPI]'I'ÊNCIA PRIVA'TIVA DO CIII]F'E DO PODER EX],CUIIVO.
Pl{oclll)llNcl^ I)o Ptll)llx) (cl)oc 1). opostos cmbargos dc declaração, cstes foram
re-icitados (eDoC 2). Nas razõcs do rccurso cxlraordinário. apresenta-sc. inicialmente, a
prcliminar de rcpercussão gcral da matéria. Aponta-se violação aos arts.24, XV; 3| I e

t-

i*tpi":
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II: 74, XVt e 227 da Constituição. Sustcnta-se, em síntesc. cluc a i.ci 5.6 I 6/20 I i. clo

Município do Rio dc Janciro. que dispõe sobre a instalação de câmcras dc monitoramcrrto
de segurança nas cscolas públicas municipais e ccrcanias. trata dc rnatória dc intcrcssc
local e, portanto. dc corrpetência legislativa municipal. O prefcito do Município do l{io
de Janeiro aprcsentou contrarrazõcs, nas quais reallrma quc a Lci 5.61612013 Documcrrto
assinado digitalmenle conforme MI' no 2.200-212001 de 2410812001 . quc institLri a

InÍiaestrutura dc Chaves Públicas Ilrasileira - ICP-llrasil. O docurncnto pode ser accssirdo

no cndereço eletrônico http://www.stl.jus.br/portal/autenticacao/ sob o númem l 1 806252.
Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 dc 17 Manifestaçào sobrc a Itcpercussão Ccral AIUI
878911 RG / RJ é inconstitucional. por tratar de matéria para a qual a iniciativa do
processo legislativo é privativa do Poder Executivo (cDOC 4). Observados os deuais
requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conhcço. dcsde logo, do rccurso
extraordinário e submeto o assunto ncle veiculado à análisc da cxislôncia de rcpclcussão
geral da questão constilucional. Na espécie. cuida-se dc ação dircta de

inconstitucionalidadc, a.iuizada pclo preÍ-eito do Município do l{io clc Janciro. conr r istas

à declaração de inconstitucionalidade da Lci 5.616/2013. do Município do I{io dc.litnciro.
quc dispõc sobrc a instalação dc câmeras de moniloramonto dc scgurança nas cscolas
públicas municipais e ccrcanias. c possui a seguinte redaçâo: Ârt. 1".'l'orna obrigatcilia a

instalação de câmeras dc r-nonitoramcnto de scgurança nas depcndôncias c cercanias dc

todas as escolas pÍrblicas rnunicipais. Parágralo único. À instalação do cquil'ratncrrto

citado no caput considcrará proporcionaltncnte o número dc alunos c luncionalios
existentes na unidadc escolar. bem como as suas características tcrritoriais c dinrcnsi,cs.

respeitando as normas tócnicas cxigidas pela Àssociação Brasilcira dc Normas lócnicas
ABNT. Art. 2'. Cada unidads escolar terá, no mínimo, duas câmaras de scgurança cluc

registrem permanentemente as suas áreas de acesso c principais instalaçõcs intcnlas.
Parágrafo único. O equiparnenlo citado no caput deste artigo aprcsentará rccttrso dc

gravação de imagens. Art. 3'. As escolas situadas nas Árcas dc Planc'iantcnto Al)s otldc

foram constatados os mais altos índices dc2 Documento assinaclo digitalrncnte conlbnnc
MP n' 2.200-212001 de 2410812001. quc institui a lnfracstrutura de Chavcs I'irblicas
Brasilcira - IC[)-Brasil. O documcnto podc scr accssâdo no cnclcrcço clctr[rrlico
http://u,w\\'. stfius.br/portal/autent icacao/ sob o núrtero I 1806252. Suprcrno 'l rihtrnal

Federal ARE 87891 I If G / IIJ é inconstitucional. por tratar cle matéria para a cltal a

iniciativa do processo logislativo é privativa do Podcr llxccutivo (cl)OC 4). Obscn'atlos

os demais requisitos de admissibilidadc. dou provimento ao agravo. conhcço. desclc logo"

do recurso extraordinário e submcto o assunto nelc voiculado ti análiso cla cxistôncia de

repercussão geral da qucstão constitucional. Na cspócic, cuida-sc dc ação dircta dc

inconstitucionatidadc. a.juizada pclo prefcito do Município do I{io dc.laneiro. cotl visLas

à declaração de inconstitucionalidade da Lei 5.61612013, do Município do I{io de .lanciro.

que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramcnto de scgurança nas cscolas

públicas municipais e ccrcanias. e possui a seguintc redação: Art. lo. Torna obrigat(l'ia a

instalação de câmeras de monitoramcnto de segurança nas depcndênoias c cercilnias dc

todas as escolas públicas municipais. Parágrafo único. À instalação do cqlliparncnto

citado no caput considcrará proporcionalmente o númcro dc alunos e luncioniilios
existentes na unidadc escolar. bcrn corro as suas oaracterÍsticas territoriais c ditrtr:rtsi,cs.

respeitando as normas tccnicas cxigidas pela Associação llrasilcira dc Normas 'lccnicas

i,
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ÀllN't'. Art. 2o. CarJa unidade escolar terá. no mínimo. duas câmaras de segurança que

rcgistrcm pcrmancntcmcnte as suas áreas dc accsso e principais instalações internas.

I'arágrafo único. O equipamcnto citado no caput deste artigo apresentará recurso de

gravação clc imagens. Art. 3o. As escolas situadas nas Ár"as dc Planejamento APs onde

lbram constalados os mais altos índices dc2 I)ocurnento assinado digitalmentc conforme
MI' n" 2.200-2/2001 dc 24108/2001. quc institui a Infracstrutura de Chaves Públicas

tJrasilcira - ICI'-llrasil. C) documcnto podc scr acessado no endcreço eletrônico
http:/i rvrvrv. stl..ius.br/porta[/autenticacao/ sob o númcro 11806252. Inteiro Teor do

Âcrirdão - I'}ágina 4 de l7 Manilcstação sobrc a Itcpercussâo Gcral ARlj 87891I RG / RJ

violôncia tcrão prioridade na implantação do equipanlento. Ar1. 4o. L,sta Lei entre em

vigor na data cla sua publicaçâo. lnicialmcntc. rcgistro quc a discussão rclativa a vício de

iniciativa no proccsso lcgislatir,o c dc incgávcl rclevância <los pontos dc vista jurídico e

político. lnonncnte cluando se cogita desrcspcito à colnpctôncia privativa do CheÍ'e do

I'oder l'.xccutivo. Considerando. ainda. quc a lei cm questâo tem o condão de acarretar

dcspcsa aos co(ies municipais. dcstaca-sc também a relcvância cconômica da qucstàc..-
dcbatida. Adernais. os efcitos práticos da legislação. que incide sobre as escolas

rnunicipais c ccrcanias do Estado do Rio de.lanciro e com cscopo protetivo dos direitos
da criança c do adolcsccnte, evidenciam quc o tcma tern repercussào social e. certamente,
não sc limita aos intercsses jurídicos das partcs rccorrcntcs- Icitas essas considerações,
rcputo importantc Íiisar quc somcntc ó adrnissível recurso extraordinário contra decisão
do tlibuual a quo quc dcclara a inconstitucionalidadc dc lci rnunicipal crn lace da

Constituiçao I:stadual quando a rratcria cnvolr/cr norma da Constituição Irederal de

rcproduçào obrigat«iria pclos cstados-meurbros. Ncssa Iinha. a orientação jurisprudencial
do Supremo 

-l ribunal lrcdcral é no sentido dc que as normas quc regem o processo

lcgislativo prcvistas na Constituição licderal são clc rcprodução obrigatória pelas

co rrst ittriçi-rcs ckrs cstados-mcmbros. Conllraur-se. a prop<isito. o RII 590.829. Rel. Min.
Marco Aurólio. l'ribunal I'lcno. l)Je 30.3.20 l5; o Rlr-Àglt 246.903, Rcl. Min. Ricardo
I-crvandon ski. Scgunda 'l'urma. DJc 19.12.2013; e o Âl-Aglt3 Documcnto assinado
rligitalnrcntc conlbrmc MP n'2.200-212001 de 24108/2001, quc institui a Intiaestrutura de

Chavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço,-,
clctrônico http://rvrvrv.stfjus.brlportal/aulcnticacao/ sob o número 11806252. Supremo
'l'ribunal |cdcral AItIr 878911 I{G / RJ violência tcrão prioridade na implantação do
equiparnento. 

^rt. 
4". Esta Lei cntre em vigor na data da sua publicação. Inicialmente,

rcgislro quc a discussão relativa a vício dc iniciativa no processo legislativo é de inegável
rclcvância dos pontos dc vista jurídico e polirico. mormento quando se cogita desrespeito
à cornpctôncia privativa do Chcl'c do l)odcr llxccutivo. Considcrando, ainda, que a lei em
qucstão tcnr o condão dc acarrctar dcspcsa aos coÍies rnunicipais. destaca-sc também a

relcvância cconômica da qucstão dcbatida. Adcmais. os eÍêitos práticos da legislaçâo, que
incidc sobrc as cscolas rnunicipais c cercanias do I:staclo do I{io de.laneiro e com escopo
protctivo rlos dircitos da criança c do adolescentc. c','idenciam que o tema tem
rcpercussâur social c. cortamenlc. não sc limila aos intcresscs jurídicos das partes

rccorrontcs. l;eitas cssas considerações, rcputo importantc Íiisar que somente c admissível
recurso cxtraordinário contra decisão do tribunal a quo que declara a

inconstitucionalidade dc lei municipal em lacc da Constituição [rstadual quando a matéria
envolvcr norma da Constituição lrcderal dc reprodução obrigatória pelos estados-

At' '
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membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do Supremo 'fribunal lrediral ó no
sentido de que as nonnas que rcgem o processo legislativo prcvistas na Constituição
Federal são de reprodução obrigatória pelas constituiçõcs dos estados-mcnrbros.
Confiram-se, a propósito. o ItE 590.829. Rel. Min. Marco Aurólio, 'lribunal I'lcno. I)Jc
30.3.2015; o RIr-AgR 246.903,It01. Min. Ricardo I-ewandowski, Scgunda Turnra, l).lc
19.12.2013; e o AI-AgR3 I)ocumcnto assinado digitalmente conlirrme MI' n' 2-200-
2/2001 de 24/0812001, que institui a Inliaestrutura de Chavcs l)Írblicas Brasileira - ICI'-
Brasil. O documenlo pode ser acessado no endcreço clctrônico
http://www.stf. jus.br/portal/autenticacao/ sob o número I 1806252. Intciro 'l cor do
Acórdão - Página 5 dc l7 Manilestação sobrc a Repcrcussão Gcral Al{lr 87tt9l I ItG i' I{J
694.299, Rel. Min. Dias ToÍToli, I)rimcira Turma. I)Je 17.2.2014. No prescntc c:aso. o
acórdão recorrido entendcu que apcnas ao PreÍ'eito cabc dispor sobrc a organizaçiio c o
funcionamento dos órgãos da rede educacional da Adminislração Pública municipal
(eDOC 1, fls. 4/5). Discutc-se. portanto. a aplicação da rcserva dc iniciativa prcvista no
art. 61, § 1", II, da Constituição à legislação que cria obrigaçõcs a órgãos do Podcr
Executivo. coln consequente aumcnto de despesa. O Suprcrno 'l'ribunal Fedcral lirurou o

entendimento no sentido de clue as hip(Ícscs de lirnitação da iniciativa parlamentar cstão

taxativamcnte prcvistas no aí. 61 da Constituição, que trata da rcscn a dc iniciativa clc lci
do Chefe do Podcr lrxccutivo. Não se pcrrnitc. assim, intcrpretaçào arnpliativa clu citaclo

dispositivo constitucional. para abarcar matórias além daquclas rclati'"'as ao

funcionamento e estruturação da Administração I'}ública, uais cspccilicantcrtlc. a

servidores e órgâos do l)odcr Exccutivo. Nessc scntido. cito o.iulgarncnto da AI)l 2.672.

Rel. Min. Eilen Gracie, Rcdator p/ acórdão Min. Ayrcs lJritto. Iribunal Plcno, I)J
10.11.2006; da ADI 2.072. l?tel. Min. Cármen Lúcia.'lribunal l)leno. I)Je 2.3.2015: c da

ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, I)Jc 2l 5.8.2008. cste último assim emcntado. no (llrc

inreressa: AÇÃo DII{ETA DE, INCONSTI'I'TJCIONALII)ADI... AI{',lrGOS 1'. 2'l1 3"

DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ES'|ADO DO AMAZONAS. I'ES'I'I:
DE MATERNIDADII I- PA I'ERNIDADI:. REALIIAÇÀO CR,r tUt tA. l l:l:TlvA('À()
DO DIREITO À ASSISTÊNCh JIJDICIÁruA. I-I.]I I)I1 INICIA'I'IVA
PARLAMI]NTAR QTJE CRIA DIISPESA PARA O ESTADO-MEMI}ITO. AI,I](]A(.Ao
DE4 Docurnento assinado digitalmente conlorme MP n' 2.200-2/2001 dc 24l0tti 200 I .

que institui a Inlraestrutura de Chavcs Públicas Ilrasilcira - ICI'-llrasil. O docLtttrcrrto

pode ser acessado no cndercço elctrônico http://wwrv.stf. jus.br/pr-rrta l,/autent icacaor sob o

número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARll 878911 RG IRJ 694.299.I{cl. Min.
Dias Toffoli, Primeira 'l'unna, I)Jc 17.2.2014. No prcscnte caso, o acórdão rccorrido
entendeu que apcnas ao PrcÍ'eito cabc dispor sobre a organização c o Iüncionaucnto clos

órgãos da rede cducacional da Âchninistração Pública municipal (cl)OC l, fls. 4i5).

Discute-se, portanto. a aplicação da rescrva dc iniciativa prevista no afi. 61. § 1". Il. da

Constituição à legislação que cria obrigações a órgàos do Poder lixcculivo. com

consequente aumento de despesa. O Supremo 'l'ribunal Fedcral llrmou o entcndimcnto no

sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamcntar cstão taxativamentc
previstas no art. 61 da Constituição. quc trata da reserva dc iniciativa de lei do ChcÍ'c do

Poder Executivo. Não se pcrmite. assim, intcrpretação arnplialiva do cilado dispositivo
constitucional. para abarcar matérias além daquclas relativas ao luncionamcnto c

estruturação da Administração Púhlica. mais cspecilicamcntc. a servidorcs c órgàos do
A
c,
I

w,*
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odor llxccutivo. Ncssc scnticlo, cito o.julgamcnto da ÂDI 2.672, P.cl. Min. Ellen Gracic,

I{edalor p,' acórdão Min. Ayrcs Britto, 'l'ribunal I'leno. DJ l0.l I .2006; da ADI 2.072, Rel.

Min. Cánncn Lúcia, 'l ribunal Plcno, I)Jc 2.3.2015; c da Àt)I 3.394, Rel. Min. Eros Grau,

I)ic 215.ti.2008. cstc último assim emcntado. no que intercssa: AÇÀ() DIRE'|A DE
INCONS'l l fUCIONALIDADE. 

^RTIGOS 
1", 2'Ir 3'DA LIrl N. 50, DE 25 DE MAIO

Dl, 2.004. DO liSl'ADO DO AMAZONAS. ]'ES l'E I)E MATERNIDADE E

I'AI'I:RNII)AI)I:. I{I:ALI7,AÇÀO CNAI'I.II'I'/\. I:FEIIVAÇÀO DO DIREITO A
ASSIS] |TNCIA .TUDICIÁRIA. I-EI DIr INICIAIIVA PARI-AMEN'|AR QUE CRIA
DIISPIiS^ PAIiA O E,STADO-MEMIIRO. Al-lr(iAÇ^O DIr4 Documento assinado

digitalmcntc conlbrr.nc |úl' n' 2.200-212001 dc 2410812001. que institui a Inliaestrutura de

Chavcs I'[rblicas Brasileira - ICl'-l]rasil. O rlocumcnto pode scr accssado no endereço

clctrônico http:iin'u,ur .stfj us.brlporlal/autenticacao/ sob o número 11806252. Inteiro Teor
do Acórdào - l)ágina 6 dc l7 Manilcstação sobre a I{epcroussão Geral ARE 87891 I RG /
I{J INCONST'II'IJCIONAI-Il)ADti FOI{MAI- NÀO ACOLHIDA. (...) l. Ao contrário
do alinnado pclo rcquercnte, a lei ataoada não cria ou eslrutura qualquer órgão di--
Adrninistração I'ública local. Não procc<Jc a alcgação dc que qualqucr proielo de lei que

cric clcspcsa sri podr:rh ser proposto pclo Chr:lb do Irxecutivo. Âs hipóteses de limitação
da iniciativa parlarncntar ostão prcvislas. cm nulrerus clausus. no artigo 61 da

Constituição do l]rasi[ --- matérias relativas ao l-uncionarncnto da Administração Pública,

notadamcnte no que sc rel'cre a serv'idores c órgãos do Poder Executivo. Precedentes.

Assim, sorncntc nas hipótcscs prcvistas no art. 61. § 1", da Constituição, ou se.ja, nos

pro.ictos dc lei cujas matérias sejan-r dc iniciativa rcscrvada ao Poder Executivo. é que o
Podcr l.cgislativo não podcrá criar despcsa. Itessalto, adcmais, no tocante à reserva de

iniciativa rel-crcnte à organização adrninistrativa. que esta Cortc já pacificou

.jurisprudôncia no scntido de quc a rcserva de lci dc iniciativa do Chef'e do Poder
I:xccutivo. prcvisla no art. 61. § l'. II. b. da Constituição. somentc se aplica aos
'I-crritórios f'cdcrais (ADI 2.447. Rcl. Min. Joaquir.r.r Ilarbosa, 'l'ribunal Pleno, DJc
4.12.2009). No caso orrl exarne. a lei n-runicipal quc prevê a obrigatoriedade de instalação
de ciimcras dc scgurança cm escolas públicas municipais c ccrcanias não cria ou altera a
cslrutura ou a atribuição clc órgãos da Âdministração Pública local nem trata do regime.-.

.jurídico dc scrvidorcs públicos. motivo pclo qual nàro vislurnbro nenhurn vício de

inconstiluc ionalidadc l'ormal na legislação irnpugnada. [)or Íin. acresccnte-se que a

protcção aos dircitos da5 Docurnento assinado digitahncnte conforme MP n' 2.200-
212001 dc 24/0812001, que institui a Inliaestrutura dc Chaves I'}úblicas Brasileira - ICP-
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://wrvw.sti..jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Suprerno Tribunal
l:edcral Âl{E 878911 RG / I{J INCONSII]TICIONALID^DII LORMAL NÀO
ACOI-llll)A. (...) 1. Ao conlrário do alirmado pclo requcrente. a lei atacada não cria ou
estrutura qualqucr órgàro da Administraçào Pública local. Não procede a alegação de que
qualquer proicto de lci quc crie dcspesa só poderá scr proposto pclo Chefe do Executivo.
As hipótcscs dc lirnitação da iniciativa parlalnentar cstão previslas, em numerus clausus,
no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matórias rclativas ao funcionamento da
Adrninistração I'}ública. notadamente no que sc relcrc a servidores e órgãos do Poder
Ilxccutivo. Prcccdcntcs. Assim. somentc nas hipótcses prcvistas no art. 61, § 1", da

Constituiçiio. ou sc-ja. nos projclos de lci cu.las matérias sc'jam dc iniciativa reservada ao
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Poder Iixecutivo ó cluc o l)odcr l.cgislativr> não podcrh criar <lcspcsa. Ilcssalto.
no tocante à rescrva dc iniciativa relcrcnte à organização administrativa. que csta Cortc.lá
paciÍicou jurisprudência no sentido de quc a reserva dc lci dc iniciativa do Chel'c clo

Poder llxecutivo, prevista no art. 61. § 1'. II, b. da Constituição. somcnte se aplica atrs
'l'erritórios Í'ederais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim llarbosa, 'l'ribunal Pleno. I).le
4.12.2009). No caso cm exame, a lci municipal que prcvê a obrigatoricdade de instalaçâo
de câmeras de segurança cm escolas públicas municipais c cercanias não cria ou ahcra a

estrutura ou a atribuição dc (lrgãos da Administração I'ública local ncnr trata do reginrc
jurídico de scrvidorcs pÍrblicos. ntotivo pelo qual não vislr:rrbro ncnhur.n r'ício tlc
inconstitucionalidadc lomal na lcgislação impugnada. Por lim, acrcsccntc-sc quc a

proteção aos dircitos da5 l)oourncnto assinado digitalmcnte conÍ'ornrc MI'} n" 2.200-
212001 de 24108/2001 . que institui a InÍiacstrutura dc Chaves ['úblicas []rasilcira - lC l'-
Brasil. O documcnto podc ser accssado no cndcrcço clctrôniccr
http://rvrvrv.stl'.j us.br/portali autenticacao/ sob o númcro 11806252. lnteiro 'leor rlo
Acórdão - Página 7 dc l7 Manifestação sobre a I{cpercussão Gcral AI{l: 87891 I ILC / It.l
criança e do adolesccnte qualiÍica-sc como direilo fündarnental dc segunda dinrcnsào tlrrc

impõe ao Poder Público a satisfaçâo de um dever de prestação positiva dcstinado a toclos

os entes políticos que compõcm a organização fedcrativa do Eslado Brasileiro. nos tcnros
do arÍ. 227 da Constituição. "

Como o projcto não versa sobre matéria dc compctência privativa do l:xccutivo.
nâo há nada de inconslilucional na propositura do projeto.

Já quanto ao mérito da proposta. compelc ao Município lcgislar sobrc ntaléria tic
interesse municipal.

O projcto é lcgal. não

inconstitucionalidadc.
aprescntando ncnhuur aspecto dc ilcgalidarlc

Ilstc ó o nosso parcccr. smj

b
Adriano Melillo

PIIOCURADOR DO LEGISLATIVO

Comissão de Legislação Justiça e Redaçâo Final
Comissão de Educaçâo,, Cultura e Patrimônio Histórico
Cornissão de Obras e Scrviços Públicos
Comissão de Tributação, Financas e Orçamento
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CAMARA MUNICIPAL
Cosa do Legislativo Vereador Ênio do Gamo

Câmara Municipal de Congonhas, l_) de 'Ct de 2025
Comissão de LegieLação, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Let a" o*r2o2s- Dispõe sobre a proibrção da execução de músicasque lncentivem a viorência contra a murher ãa instituiçôes de ensiao, eventospúblicos e-a contrataçã9 dg artistas que rnterpretem ou promovam este tipode conteúdo no Município de Congonias.

RELA

. .^ Yrr"^ o projeto sobre a proibiçáo da execução de músicas que incentivem aviolência contra a murher em instituiçoes áe ensino, eventos--públicos e acontrataÇão de artistas que interpretem ou promovam este tipo de conteúdo noMunicípio de Congonhas.
A proposta é de iniciativa da Vereadora Simônia.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei orgânicaMunicipal.

_ Como o projeto não versa sobre matéria de competência
Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura dà p.ojeú.

Já quanto ao mérito da proposta, competá aoMunicípio lôgiúar sde interesse municipal.
., ..9 projeto é legal e constitucionar, não apresentando nenhum aspecto deilegalidade e inconstitucionalidade, nos termos dá parecer exarado pelo procurador
do Legislativo.

Somos favoráveis à ApROVAçÃO da matéria.

TÓRIo

CMC/MR

Câmarâ Municlpal dê Co.tonhas

privativa do

obre matéria

VEREADORES ASSINATURÂ

Magalháes-PresidenteSimônia M. de J

a Marques UrzedoKate Bárbar

d,uardo Cordeiro MatosinhosEd

Hemerson Ronan Inácio
,.ri"t/,

Vagner Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Aguiar

Eduardo Ladislau Marques

Ruâ Dr. P.cífico Homem lúnior, 82, Cenúo, Congonhas/MG _ Tetefone: (31)3731,1840_ E-maiI câmãra@congonhas.mE.teg.brwww contonhas.mg_t€t.br
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2/v cÂvnnn MUNtctPAL
Coso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gomo

o13

Câmara Municipal de Congonhas, t! de ca de 2025.

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico

projeto de Lei n" oal2o25,- Dispõe sobre a proibiçâo da execução de músicas
que incentivem a violência contra a mulher em instituições de ensino,
eventos públicos e a contratação de artistas que interpretem ou pÍomovam
este tipo de conteúdo no Município de Congonhas.

RELATORIO

Versa o projeto sobre a proibição da execução de músicas que incentivem a
violência contra a mulher em instituições de ensino, eventos públicos e a

contratação de artistas que interpretem ou promovam este tipo de conleúdo no

Município de Congonhas.
A proposta é de iniciativa da Vereadora Simônia.
A iompetência de iniciativa é concorrente, conforme dispoe a Lei Orgânica

Municipal.
Co,,o o projeto náo versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, náo há nada de inconstitucional na propositura do projeto'
Já quanto ao mérito da proposta, compete ao Município legislar sobre

matéria de interesse municiPal.
O projeto é legal e constitucional, náo apresentando nenhum aspecto dc

ilegalidaáe e inconititucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo

Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria'

VEREADORES ASSINATUR.A

Rodrigo Silva Mendes-Presidente

Simônia Maria de Jesus Magalháes

Eduardo Cordeiro Matosinhos

ír

Edonias Cle mentino de Almeida

Kate Bárbara Marques Urzedo

Heli Nascimento Faustino

Eduardo Ladislau Marques

CMC/MR

Câmarâ MuniciPal de Cof,tonhãs
R!a Dr. pacifico Homem lúnior,82, cenrro, Contonhas/Mc - Telefoner {31) 3731'1840- E mail: camarâ@conBonhas mg-le8 br

www. congonhas.mg.leg br
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma

Versa o projeto sobre a proibição da execução de músicas que incentivem aviolência contra a mulher em instituições ds ensino, eventos públicos e a
contrataçáo de artistas que interpretem ou promovam este tipo de conteúdo no
Município de Congonhas.

A proposta é de iniciativa da Vereadora Simônia.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a l,ei orgânica

Municipal.

_ Como o projeto não versa sobre matéria de competência privaüva do
Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura dà projeto.

Já quânto ao mérito da proposta, compete ao Município lêgislar sobre matéria
de interesse municipal.

o projeto é legal e constitucional, nào apresentando nenhum aspecto de
ilegalidade e inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo procurador
do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Eduardo Ladislau Marques-Presidente

Edonias Clementino de Almeida

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Vagner Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Aguiar

Heli Nascimento Faustino

Gerson Daniel de Deus

cMc/MR

Câmare Munlclpal de Congonh.s
Ruâ Dr. Pã€ífico Homem rúnior,82, centro, conronhas/MG - rerefonê: (31) 3 731-r840 - E-mair: cama.â@co.80n har. mr.res. br
wwÚ. cootonhás.me,lea.br

'.'kfu

Câmara Municipal de Congonhas, iI de rv\r,../ L\ d,e 2025.
Comissão de Obras e Serviços públicos

Projeto de Lei n" oal2ozs- Dispõe sobre a proibição da execução de músicas
que incentivem a violência contra a mulher àm inslituiçoes de ensino, eventospúblicos e,a contratação de artistas que interpretem ou promovam este tipo
de conteúdo no Município de Congonhas,

RELATÓRIO
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislativo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, l) de

cMc/MR

o

at

de 2025.
Comlssáo de Trlbutação, f,.inanças e Orçamento

ProJêto de Lei ao o8l2o25- Dispôe sobre a proibrção da execução de músrcasque incentlvem a vlolência coatra a mulher ãm trrsittuiço., a" .i"io", eventoapúbllcos e-a contrataçe9 d: artistas que rnterpretem ou promovarn este tipo
de conteúdo no Municipio de Congonúas.

RELATóRIO

Versa o projeto sobre a proibição da execuçáo de músicas que incentivem aviolência contra a mulher em instituições de ensino, eventos públicos e a
contrataçáo de artistas que interpretem ou promovam este tipo de conteúdo no
Município de Congonhas.

A proposta é de iniciativa da Vereadora Simônia.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei orgânica

Municipal.

_ como o projeto não versa sobre matéria de competôncia privativa do
Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura dã projeto.

Já quanto ao mérito da proposta, compete ao MunicÍpio tégiitar sobre matéria
de interesse municipal.

9 projeto é legal e constitucional, náo apresentando nenhum aspecto de
ilegalidade e inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo procurador
do Legislativo.

Somos favoráveis à ApROVAçÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

o Cordeiro Matosinhos-PresidenteEduard

Hemerson Ronan Inácio
fi

Simônia Maria de Jesus Magalhães

Vagner Luiz de Souza

Rodrigo Silva Mendes

Cám.la Muíl.ip.l dê Congonhãs
Ru. Dr. Pa!Ílico Homêm iúnior,82, cenko, ConSonhas/MG -Tetefonê:(31)3731-1840- E. maitr camâra@congonhãr. mg. tes. bÍ
www- congonhas.mg.teg.br
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cÂvana MUNlctpAL
Casa do Legislatívo Vereador Ênio da Gama

À\
t\
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Projeto de Lei n" gl2O2S
Pedido de Vista

l"tldq de Vista pelo Ver. Eduardo Ladislau Marques _ g" Reunião
Ordinária - 25/Ogl2O2S, conforme Art. 247 _ R.i. Aprovadã por 9votos favoráveis.

AVERALDO PERIIRA DA SILVA
Presidente - Mesa Diretora

5W>'

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG _ Telefonej (31) 3731-1840 _ E_mail: camara@congonhas.mg.teg.br
www.congonhas. mg.leg.br

Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de março de 2O2S.
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CÂIVARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

tfut

certifico para os devidos fins que o Vereador Eduardo Ladislau Marques,

devolveu o PL 0812025 à Secretaria do Legislativo, no dia 27 de março de 2025, após

pedido de vista solicitado em 25 de março de 2025, durante a 8" Reunião Ordinária'

CERTIDAO

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congoúas ,27 de março de 2025

I) Y ll.tRIlOSr\
SECRNTARIA DO LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONTIAS

CMC/DI]
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cÂvann MUNtctpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

ortr'

Projeto de Lei n" O8|2O2S

Aprovado em primeira votação simbórica, por 1 1 votos favoráveis - 9"Reuniáo ordinária - orl04/2025. o presidente náo vota na matéria.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 01 de abril de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Muniçipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, centro, congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.teg,br
www,congonhas.mg.leg.br
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CAMAR,A MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Énio da Gama
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Projeto de Lei i" 812025,

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de abril de 2025.

Averaldo Pereira da Sllva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municlpal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.conBonhas.mg.leg.br

\.ré Y;

Aprovado em segunda votação simbólica, por 8 votos favoráveis - 11"
Reuniáo Ordinária - 15 l04 12025. O Presidente náo vota na matéria.
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Casa do Legislativo Vereador Ênr-'o da Gama

Câmara Municipal de Congonha", .Jb a.
Comissão de Legislação, Justiça e Redação t inal,

zíít ci..
Á* qJ.,. a.

xw
Projeto de Lei o8/2o2s - Drspõe sobre a prorbição da execuçáo de múeicas queincentivem a violência contra a murher em instituiço." àã-Ãi"", eventoapúbl'"-": e a contrataçãode artrstas que rnterpretem ou promovam este tipo deconteúdo no Muaicípio de Congonhai

neoaçÃo FrNAL

o Projeto de Lei em análise dispôe sobre a proibição da execuçào de músicasque incentivem a vioiência contra ã murher em instituiçoes ae àsrnt, eventospúblicos e a contratação de artistas que interpretem ou promovam este tipo deconteúdo no Município de Congonhas.
Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica

legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.
Este é o nosso relatório.

CMC/MR

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr' Pacífico Homem Júnior, 82, centro, con8onhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg,br
www.congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

rnonosrçÃo DE LEI N" o1o/2o25 jfu,,a*

ulspÕR sollttE A PRoIBIÇÃ(I »a r:,xl:,c'uçÃtl
r)E MUSIC^S QUI.I INCIiNTM'IM A VIOLIINCI^
coNTI{A A N{ul.IIFl'll EM INSl'I-I'ulçÕcs or:
I,NSINO, IivFi,N'ros PÚnltc<ls L A

coNrnaraçÃo DL AII'rIS'IAS QUII
INTEII.PRE'I'I]M OU PROMOVAM I]STI' 1'IPO I)Ii
CONTEUDO T'JO MUNICÍPIO I)E CONGONIIAS.

ACâmaraMunicipaldeCongoúas,EstadodcMinasGcrais,aprovouccu,Prel.eito

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Afl 1" Fica proibida a exccução, aprescnlação ou rcprodução de firúsicas que contcnham

letras ou coreografias que:

I - Desvalorizem ou obletifiquem a mulher;

II - Incentivem ou façam apologia à violência conlra a mulhcr;

III - Conteúam palavras de baixo calão ou contcúdo pornográlico;

iV - Manifestcm preconccito ou discriminação dc gônero;

V - Façam apologia ao uso dc drogas ilícitas ou à prática dc crimcs'

)q

Art. 2" A proibição estabelccida no Art. 1" aplica-sc:

I _ Às instituições públicas e privadas dc ensino, cm lodos os nívcis, localizadas no

município de Congonhas;

II - Aos eventos públicos realizados ou patrocinados, lotal ou parcialmcnte, pclo podcr

público municiPal.

Art. 30 Fica vedada a contrataÇão pelo Poder Público Municipal, assim como instituiçõcs quc

recebam recursos públicos para a realízaçáo de apresentaçõcs musicais c/ou evontos, a conlratação dc

artiStaS,bandasougruposmusicaisqueinterpretemoupromovammúsicasquecontenhamcontcúdos

descritos no artigo 1".

Art.4" O descumprimento dcsta Lei acarretará, succssivamenlc, as scguintcs pcnalidadcs:

I - Advertência pol escrilo, na prlmclra ocolrcllcla;

- Multa dc 500 UI']MC - Llnidadc Padrão do Município do Congonhas' cm caso dc

reincidência;

Câmara Municipâl de Congonhas

Âua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, centro, Con8onhas/MG -Telefone: (31) 3732-o3oo - E-mail: camara@congonhas mS leS'br

www.congonhôs.m8.leg.br
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CÂIVARA IVUNIClPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma

oaz

III - Suspensão temporária das atividades, em caso de dcscumprimcnto reitcrado.

Parágrafo único. os valores arrecadados com as multas scrão dcslinados a programas dc

prcvenção e combate à violência contra a mulher no município'

Art. 5. Caberá aos órgãos compctentes do Poder Executivo Munioipal a Íiscalizaçâo e a

aplicação das pcnalidades previstas ncsta l,ei.

Art. 6" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal dc Congoúas,29 cic abril dc 2(125 '

AVERÂLDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara MuniciPal de Congonhas

»',U a/'
lA2

(fu"
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cMc/Rc
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Oficio no OgO I 2o25 I Secretaria

Congonhas, 29 de abrll de 2025

Assunto: Encaminhamento.

Exmo. Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projeto de Lei aprovado pela câmara Municipal dc

Congonhas:

PROPOSI O DE LEI

oo9 12025 o).o12025

Atcnciosamente.

AVERALDO PEREIRÂ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara MuniciPal de Congonhas

em

cMc/FB

rr:,i.i,

:) .t
i; i .ri: :.

câmara Municipal de congonhâs

Rua Dr. pâcífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - relefone: (31) 3732-O3OO E-mail: camara@conSonhas'm8 le8 br

www.congonhas.mg.leg.br

AUTORPROJETO DE LEI N"
Vereadora Simônia

Maria de Jesus
MagalháeS
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Exno. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAq," ;; 

-

cTDADE Dos PRoFETAS CWr-t' -:, 
_..:- '

II - lvlulta de 500 Ul'}MC - Uniclade Patlri-x do Município de Congorrhas' L-m caso

dc rcirrc iLlência:

I I[ - Stlsperrsão ternporária das atividatles' em castr de descumprinrento reiterado'

l'arágrafo único' Os lalores arrecatlados cotn as tlultas surão deslinados a

llr(rgrilllrirs tie prt\'cnçiro c conrhute à r'iolência contrl a tlrttlhcr no llunicípirl'

Arl.5.,(.abcráattsórgãtlsconr}]elelltcsr]trPoclertlxcculil'trMunicipala
lr:caiiz:rçào,.'a aplicaçixt das pcrlalitlades prclislas Irestlt I ci

Art. í'l-.sLa Lci cutru ct.ll viqt)r tra tiata dc sul lrublicaçilo'

( ongorrltas. l0 dc nraio de 2015

,a'*f-
c()s'l'^ (;,\llll)()

l'rel'cito de ()ongonhas
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Projeto de Lei 0812025

l\4atéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara lVunicipal de Congonhas,22 de maio de 2O2S

Fabiana Aparecida ta Bittencourt
Secretaria do Legislativo

Câmâ.â Municipal de Coítonhas
RJà Dr' Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhâs/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - É-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.let.br
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